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Prefeitura Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


LEI COMPLEMENTAR Nº 54

DE 20 DE OUTUBRO DE 2006.   



(Dispõe sobre a alteração da Tabela de Taxas de Fiscalização Sanitária e Serviços Sanitários Diversos do Município de São Pedro e dá outras providências correlatas).




EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,




FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:



Art. 1º - A Tabela de Taxas de Fiscalização Sanitária e Serviços Sanitários Diversos do Município de São Pedro, passa a vigorar com a seguinte redação complementar à Lei Municipal nº 2.197, de 03 de fevereiro de 1.999:



I – ATOS E SERVIÇOS DIVERSOS
	ESPÉCIE
	COMPLEMENTO
	VALOR TAXA

	Certidão 
	Pela primeira página
	R$ 12,34

	
	Pela segunda página
	R$   1,19

	Retificação
	Mediante apostila decorrente de alteração do estado civil, de nom, etc., efetuada a pedido do interessado, em alvarás ou outro documento.
	R$ 16,64





II – TABELA DE COMPATIBILIZAÇÃO CNAE / TAXAS/2006
	CÓDIGO 
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	COMPLEMENTO
	VALOR TAXA R$

	
	01- Indústria de Alimentos
	
	

	1422-2/03
	Refino e outros tratamentos do sal
	
	897,24

	1521-0/00
	Processamento, preservação e produção de conservas de frutas
	
	897,24

	1522-9/00
	Processamento, preservação e produção de conservas de legumes e outros vegetais.
	
	897,24

	1531-8/00
	Produção de óleos vegetais em bruto
	
	897,24

	1532-6/00
	Refino de óleos vegetais
	
	897,24

	1533-4/00
	Preparação de margarinas e outras gorduras vegetais e de óleos de origem animal não comestíveis
	
	897,24

	1543-1/00
	Fabricação de sorvetes
	   – por indústrias

 – por sorveterias
	897,24

358,80

	1551-2/01
	Beneficiamento de arroz
	
	897,24

	1551-2/02
	Fabricação de produtos do arroz
	
	897,24

	1552-0/00
	Moagem de trigo e fabricação de derivados
	
	897,24

	1553-9/00
	Produção de farinha de mandioca e derivados
	
	897,24

	1554-7/00
	Fabricação farinha de milho e derivados exceto óleos.
	
	897,24

	1555-5/00
	Fabricação de amidos e féculas de vegetais e fabricação de óleos de milho.
	
	897,24

	1559-8/00
	Beneficiamento, moagem e preparação de outros produtos de origem vegetal.
	
	897,24

	1561-0/00
	Usinas de açúcar
	
	897,24

	1562-8/01
	Refino e moagem de açúcar
	
	897,24

	1562-8/02
	Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba
	
	897,24

	1562-8/03
	Fabricação de açúcar de Stévia (stevisideo)
	
	897,24


	1571-7/02
	Torrefação e moagem de café
	
	897,24

	1572-5/00
	Fabricação de café solúvel
	
	897,24

	1581-4/01
	Fabricação de pães, bolos e equivalentes industrializados
	
	897,24

	1581-4/02
	Fabricação de produtos de padaria, confeitaria e pastelaria, exceto industrializada
	
	358,80

	1582-2/00
	Fabricação de biscoitos e bolachas
	
	897,24

	1583-0/01
	Produção de derivados do cacau e elaboração de chocolates
	
	897,24

	1583-0/02
	Produção de balas e semelhantes e de frutas cristalizadas
	
	897,24

	1584-9/00
	Fabricação de massas alimentícias
	
	897,24

	1585-7/00
	Preparação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
	
	897,24

	1586-5/00
	Preparação de produtos dietéticos, alimentos para crianças e outros alimentos conservados
	
	897,24

	1589-0/02
	Fabricação de pós alimentícios
	
	897,24

	1589-0/04
	Fabricação de gelo comum
	
	897,24

	1589-0/05
	Beneficiamento de chá, mate e outras ervas para infusão
	
	897,24

	1589-0/99
	Fabricação de outros produtos alimentícios


	
	897,24

	
	02- Indústria de Água Mineral
	
	

	1594-6/00
	Engarrafamento e gaseificação de águas minerais
	
	897,24

	
	03- Indústria de Aditivos para Alimentos
	
	

	1589-0/03
	Fabricação de fermentos, leveduras e coalhos
	
	897,24

	2419-8/00
	Fabricação de outros produtos inorgânicos
	
	897,24

	2429-5/99
	Fabricação de outros produtos químicos orgânicos
	
	897,24

	
	04- Industria de Embalagens de Alimentos
	
	

	2131-8/00
	Fabricação de embalagens de papel
	
	897,24

	2132-6/00
	Fabricação de embalagens de papelão inclusive a fabricação de papelão corrugado
	
	897,24

	2481-3/00
	Fabricação de Tintas, Vernizes, esmaltes e lacas
	
	897,24

	2522-4/00
	Fabricação de embalagem de plástico
	
	897,24

	2612-3/00
	Fabricação de embalagens de vidro
	
	897,24

	2642-5/00
	Fabricação de produtos cerâmicos refratários
	
	897,24

	2649-2/99
	Fabricação de outros produtos cerâmicos não refratários para usos diversos
	
	897,24

	2891-6/00
	Fabricação de embalagens metálicas
	
	897,24

	
	05- Indústria de Correlatos / Produtos para Saúde
	
	

	2454-6/00
	Fabricação de materiais para usos médicos, hospitalares e odontológicos
	       – para fabricação

      – para unidades de esterilização
	897,24

628,06

	2519-4/00
	Fabricação de artefatos diversos de borracha
	
	897,24

	3310-3/01
	Fabricação de aparelhos, equipamentos e mobiliários para instalações hospitalares, em consultórios médicos e odontológicos e para laboratórios
	
	897,24

	3310-3/02
	Fabricação de instrumentos e utensílios para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos e de laboratórios
	
	897,24

	3310-3/03
	Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral - inclusive sob encomenda
	
	897,24

	3340-5/03
	Fabricação de material óptico
	
	897,24

	
	06- Indústria de cosméticos, produtos de higiene e perfumes
	
	

	2149-0/01
	Fabricação de fraldas descartáveis e de absorventes higiênicos.
	
	897,24

	2473-2/00
	Fabricação de artigos de perfumaria e cosméticos
	
	897,24

	3697-8/00
	Fabricação de escovas, pincéis e vassouras
	
	897,24

	
	07- Indústria de Saneantes Domissanitários
	
	

	2461-9/00
	Fabricação de inseticidas
	
	897,24

	2462-7/00
	Fabricação de fungicidas
	
	897,24

	2463-5/00
	Fabricação de herbicidas
	
	897,24

	2469-4/00
	Fabricação de outros defensivos agrícolas
	
	897,24

	2471-6/00
	Fabricação de sabões, sabonetes e detergentes sintéticos
	
	897,24

	2472-4/00
	Fabricação de produtos de limpeza e polimento
	
	897,24

	
	08- Indústria de Medicamentos
	
	

	2414-7/00
	Fabricação de gases industriais
	
	897,24

	2452-0/01
	Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano
	
	897,24

	2452-0/02
	Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano
	
	897,24

	2453-8/00
	Fabricação de medicamentos para uso veterinário
	
	897,24

	
	09- Indústria de Farmoquímicos
	
	

	2451-1/00
	Fabricação de produtos farmoquímicos
	
	897,24

	
	10- Indústria de Produtos e Preparados Químicos Diversos / Precursores
	
	

	2491-0/00
	Fabricação de adesivos e selantes
	
	897,24

	2494-5/00
	Fabricação de aditivos de uso industrial
	
	897,24

	
	11- Atividades de Embalagem
	
	

	7492-6/00
	Atividade de envasamento e empacotamento por conta de terceiros
	
	897,24

	
	12- Depósito de Produtos Relacionados à Saúde
	
	

	6312-6/02
	Outros depósitos de mercadorias para terceiros
	   Para alimentos 

   Para drogas e outros
	358,80

269.10

	6312-6/03
	Depósitos de mercadorias próprias
	      Para alimentos 

    Para drogas e outros
	358,80

358,80

	
	13- Comércio Atacadista de Alimentos
	
	358,80

	5131-4/00
	Comércio atacadista de leite e produtos do leite
	
	358,80

	5132-2/01
	Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
	
	358,80

	5132-2/02
	Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas
	
	358,80

	5133-0/01
	Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
	
	358,80

	5133-0/02
	Comércio atacadista de aves vivas e ovos
	
	358,80

	5134-9/00
	Comércio atacadista de carnes e produtos de carne
	
	358,80

	5135-7/00
	Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
	
	358,80

	5136-5/01
	Comércio atacadista de água mineral
	
	358,80

	5136-5/02
	Comércio atacadista de cerveja, chopp e refrigerante
	
	358,80

	5136-5/99
	Comércio atacadista de outras bebidas em geral
	
	358,80

	5139-0/01
	Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel
	
	358,80

	5139-0/02
	Comércio atacadista de açúcar
	
	358,80

	5139-0/03
	Comércio atacadista de óleos e gorduras
	
	358,80

	5139-0/04
	Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
	
	358,80

	5139-0/05
	Comércio atacadista de massas alimentícias em geral
	
	358,80

	5139-0/06
	Comércio atacadista de sorvetes
	
	358,80

	5139-0/08
	Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
	
	358,80

	5139-0/99
	Comércio atacadista de outros produtos alimentícios
	
	358,80

	
	14- Comércio Atacadista de Correlatos / Produtos para Saúde
	
	358,80

	5145-4/03
	Comércio atacadista de instrumentos e materiais médico-cirúrgico-hospitalares e laboratoriais
	
	358,80

	5145-4/04
	Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
	
	358,80

	5145-4/05
	Comércio atacadista de produtos odontológicos
	
	358,80

	5169-1/02
	Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos odonto-médico-hospitalares e laboratoriais suas peças e assessórios
	
	358,80

	
	15- Comércio atacadista de cosméticos, produtos de higiene e perfumes
	
	

	5146-2/01
	Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
	
	358,80

	5146-2/02
	Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
	
	358,80

	
	16- Comércio atacadista de Saneantes Domissanitários
	
	

	5149-7/01
	Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
	
	358,80

	5154-3/01
	Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos fertilizantes e corretivos do solo
	
	358,80

	
	17- Comércio Atacadista de Medicamentos
	
	

	5145-4/01
	Comércio atacadista de produtos farmacêuticos de uso humano
	  com fracionamento 

   sem fracionamento 
	358,80

269.10

	
	18- Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos de Uso Veterinário
	
	

	5145-4/02
	Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos de uso Veterinário


	com fracionamento

sem fracionamento
	358,80

269.10

	
	19- Comércio Atacadista de Diversas Classes de Produtos
	
	

	5191-8/01
	Comércio atacadista de mercadorias em geral sem predominância de artigos para uso na agropecuaria
	
	358,80

	
	20- Comércio varejista de Alimentos
	
	

	5211-6/00
	Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, com área de venda superior a 5000 metros quadrados - hipermercados
	
	897.24

	5212-4/00
	Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, com área de venda entre 300 e 5000 metros quadrados – supermercados
	
	628.07

	5213-2/01
	Minimercados
	
	358.90

	5213-2/02
	Mercearias e armazéns varejistas
	
	

	5221-3/01
	Comércio varejista de produtos de padaria e confeitaria
	
	358,80

	5221-3/02
	Comércio varejista de laticínios, frios e conservas 
	
	358,80

	5222-1/00
	Comércio varejista de balas, doces, bombons , e semelhantes
	
	358,80

	5223-0/00
	Comércio varejista de carnes – açougues
	
	269,10

	5224-8/00
	Comércio varejista de bebidas
	
	358,10

	5229-9/02
	Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
	
	179,45

	5229-9/03
	Peixaria
	
	269,17

	5229-9/99
	Comércio varejista de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
	
	269,17

	5521-2/01
	Restaurante
	
	358.90

	5521-2/02
	Choperias, whiskeria e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
	
	179.45

	5522-0/00
	Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
	
	269,17

	5523-9/01
	Cantina (serviço de alimentação privativo) - exploração própria 
	
	358,90

	5523-9/02
	Cantina (serviço de alimentação privativo)- exploração por terceiros
	
	358,90

	5524-7/01
	Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
	
	358,80

	5524-7/02
	Serviços de buffet
	
	358,80

	5524-7/03
	Fornecimento de Alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
	
	269,17

	5529-8/00
	Outros Serviços de alimentação (em “traillers”, Quiosques, veículos e outros equipamentos)
	
	269,17

	
	21- Comércio Varejista de Medicamentos
	
	

	5241-8/01
	Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
	para drogarias


para posto de medicamento e ervanária
	448,62

358,90

	5241-8/02
	Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
	para drogarias
	448,62

	5241-8/03
	Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de fórmulas
	
	448,62

	5241-8/06
	Comércio varejista de medicamentos veterinários
	
	448,62

	
	22- Prestação de Serviços de Transporte de Produtos
	
	

	6026-7/01
	Transporte rodoviário de cargas em geral municipal
	
	358,90

	6026-7/02
	Transporte rodoviário de cargas em geral intermunicipal , interestadual e internacional
	
	358,90

	
	23- Prestação de Serviços de Saúde
	
	

	8511-1/00
	Atividades de atendimento hospitalar
	até 50 leitos 

de 51 a 250 leitos

mais de 250 leitos 

dispensários de medicamentos

farmácias hospitalares
	358,90

628,07

897,24

269,17

448,62

	8512-0/00
	Atividades de atendimento a urgências e emergências
	
	358,90

	8513-8/01
	Atividades de Clínica médica (clínicas, consultórios e ambulatórios)
	Clínicas, consultórios com procedimentos invasivos e ambulatórios

consultórios sem procedimentos invasivos
	358,90

269,17

	8513-8/02
	Atividades de Clínica Odontológica (clínicas, consultórios e ambulatórios)
	Consultórios

Demais estabelecimentos 
	134,59

314,04

	8513-8/03
	Serviços de vacinação e imunização humana
	
	358,90

	8514-6/01
	Atividades dos laboratórios de anatomia patológica / citológica
	
	358,90

	8514-6/02
	Atividades dos laboratórios de análises  clínicas
	
	179,45

	8514-6/03
	Serviços de diálise
	
	448,62

	8514-6/04
	Serviços de raios-x, radiodiagnóstico e radioterapia
	Para equipamentos de radiologia médica e odontológica 

para equipamentos de radioterapia 
	179,45

269,17

	8514-6/05
	Serviços de Quimioterapia
	
	179,45

	8514-6/06
	Serviços de banco de sangue 
	para os serviços e institutos de hemoterapia 

para agências transfusionais 

para postos de coleta 
	448,62

179,45

224,32

	8514-6/99
	Outras atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
	
	89,72

	8515-4/01
	Serviços de enfermagem
	
	269,17

	8515-4/02
	Serviços de nutrição
	
	269,17

	8515-4/03
	Serviços de psicologia
	
	269,17

	8515-4/04
	Serviços de fisioterapia e terapia ocupacional
	- clínicas de fisioterapia e terapia ocupacional

– consultório de fisioterapia  e terapia ocupacional
	358,90

269,17

	8515-4/05
	Serviços de fonoaudiologia
	
	269,17

	8515-4/06
	Serviço de Terapia e Nutrição enteral e parenteral
	
	269,17

	8515-4/99
	Outras atividades de serviços profissionais da área de saúde
	
	269,17

	8516-2/01
	Atividades de terapias alternativas
	
	179,45

	8516-2/02
	Serviços de acupuntura
	
	269,17

	8516-2/04
	Serviços de banco de leite materno
	
	358,90

	8516-2/06
	Serviços de banco de órgãos
	
	358,90

	8516-2/07
	Serviços de remoções
	
	143,56

	8516-2/99
	Outras atividades relacionadas com a atenção à saúde
	
	

	8531-6/01
	Asilos
	
	143,56

	8531-6/02
	Orfanatos
	
	269,17

	8531-6/03
	Albergues assistenciais 
	
	269,17

	8531-6/04
	Centro de Reabilitação para dependentes químicos com alojamento
	
	269,17

	8531-6/99
	Outros serviços sociais com alojamento
	
	269,17

	8532-4/02
	Centros de Reabilitação para dependentes químicos sem alojamento
	
	269,17

	8013-6/00
	Educação Infantil - creches
	
	269,17

	8532-4/99
	Outros Serviços Sociais sem alojamento
	
	269,17

	
	24- Prestação de Serviços Coletivos e Sociais
	
	

	3710-9/01
	Reciclagem de sucatas de aluminio
	
	269,17

	3710-9/99
	Reciclagem de outras sucatas metálicas
	
	269,17

	3720-6/00
	Reciclagem de sucatas não metalicas
	
	269,17

	4100-9/00
	Captação, tratamento e distribuição de água 
	
	269,17

	5155-1/01
	Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos
	
	269,17

	5155-1/02
	Comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicas exceto de papel e papelão recicláveis
	
	269,17

	5155-1/03
	Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão recicláveis
	
	269,17

	5269-8/00
	Comércio de água através de carro pipa
	
	269,17

	5519-0/02
	Camping
	
	269,17

	9000-0/01
	Limpeza urbana – exceto gestão de aterros sanitários
	
	269,17

	9000-0/02
	Gestão de aterros sanitários
	
	269,17

	9000-0/03
	Gestão de redes de esgoto
	
	269,17

	9000-0/99
	Outras atividades relacionadas a limpeza urbana e esgoto
	
	269,17

	9261-4/01
	Clubes sociais, desportivos e similares
	
	179,45

	9261-4/02
	Organização e exploração de atividades desportivas
	
	179,45

	9261-4/04
	Ensino de esportes
	
	179,45

	9262-2/07
	Exploração de parques de diversões e similares
	
	179,45

	9303-3/01
	Gestão e Manutenção de cemitérios
	
	296,17

	9303-3/02
	Serviços de cremação de cadáveres humanos e animais
	
	269,17

	9303-3/05
	Serviços de Somato - Conservação
	
	269,17

	9303-3/99
	Outras atividades funerárias
	
	269,17

	
	25- Prestação de Serviços de Esterilização e Controle de Pragas Urbanas
	
	

	7470-5/02
	Atividades de Imunização e controle de pragas urbanas
	
	358,90

	
	26- Prestação de Serviços Veterinários
	
	

	8520-0/00
	Serviços Veterinários
	
	179,45

	
	27- Outras atividades relacionadas à Saúde
	
	

	3310-3/05
	Serviços de Prótese Dentaria
	
	179,45

	3340-5/04
	Serviços de Laboratórios Ópticos
	
	358,90

	5241-8/05
	Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
	
	179,45

	5249-3/01
	Comércio varejista de artigos de ótica
	
	179,45

	9261-4/05
	Atividades de condicionamento físico
	
	179,45

	9301-7/01
	Lavanderias e Tinturarias
	
	179,45

	9302-5/01
	Cabeleireiros
	
	179,45

	9302-5/02
	Manicures e outros serviços de tratamento de beleza 
	
	179,45

	9304-1/00
	Atividades de manutenção do físico corporal
	
	179,45

	9309-2/99
	Outras atividades de serviços pessoais, não especificadas anteriormente
	
	179,45

	
	Rubrica de livros
	a) até 100 (cem) folhas

b) de 101 (cento e uma) a 200 (duzentas) folhas

acima de 200 (duzentas) folhas
	26,92

40,38

49,35

	
	Termos de responsabilidade técnica
	
	

	
	Visto em notas fiscais de produtos sujeitos ao controle especial:
	a) até 5 (cinco) notas

b) por nota que acrescer
	17,94

0,18

	
	Cadastramento dos estabelecimentos que utilizam produtos de controle especial, bem como os de insumos químicos
	
	44,87


Parágrafo único. A segunda via do alvará corresponderá a 1/3 do valor fixado.
Art. 2º - Toda e qualquer alteração da presente Tabela acompanhará o disposto em legislação própria pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

Art. 3º - Os valores das Taxas de Fiscalização de Serviços diversos serão atualizados de acordo com a Lei Municipal nº 2.281/01, que adotou para correção monetária o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o respectivamente disposto na Lei Municipal nº 2.197/1999.
São Pedro, 20 de outubro de 2006.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito do Município de São Pedro/SP

Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis.

GERSON XAVIER

Secretário
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